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PREFEITURI M U NICIPI L DE CITIGUá 
C.G.C CM f.) 45.124 344/0001-40 

Avenida José Zzncaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI NQ 1. 121, OE 08 DE SETEMBRO OE 1.986.-

Autoriza o PODER EXECUTIVO a celebrar convênio com o DER.-

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigui, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela 
CÂMARA MUNICIPAL OE CATIGUÁ , em sua SESSÃO ORDI NÁRIA realizada no dia 05 de setembro de 
1.986, conforme.autógrafo n~ 043/86 : 

ARTIGO lº - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o DEPARTAMENTO 1 

OE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO OE SÃO PAULO-DER , objetivando a ~ execução 

de serviços de melhoramento e de pavimentação da estrada municipal CTG-040 

e CTG-060, trecho CATIGUÁ-USINA SÃO DOMINGOS- CATANDUVA , inclusive dispos~ 
tivo em Catigu~, com 11.386 metros de extensão.-

ARTIGO 2º - Fica o PODER EXECUTIVO, desde logo , autorizado a realizar as despesas de
correntes de sua participação na avença .-
Com a liberação do trecho nece~sirio aos serviços e com a implantação da 
sinalização e fiscalização adequadas ao trifego ; 
Com a promoçã,o da desapropriação, amig~vel ou judicia-1 , de ireas porventu-

, . 
ra necessar1as; 
Com a remoção de linhas a;reas e ou subterrâneas, que porventura impeçam ou 
dificultem a execução dos serviços e por danos causados a terceiros e a 
propriedade alheia , em raz~o dos sarv i ços e da operaçio do trecho, ap~s 
sua entrega ao trifego; 
Com o fornecimento e o plantio da grama necessária à proteção da estrada; 
e 

Com o fornecimento de todo o material necessir io à sinalização ho~izontal 
e ve.rtical.-

ARTIGO 32 - Fica o PODER EXECUTIVO autorizado , t~o logo conclufdos , atrav~s de ofício 
e mediante recibo, a receber os serviços perti nentes à estrada municipal 
em questão , conservando-a como parte da malha rodoviiria do munic{pio sem 
A 

onus para o DER .-

ARTIGO 42 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei , correrão atrav~s de re
cursos próprios do Municfpio .-

ARTIGO 5Q - Esta LE I entrari em vigor na dta de sua publicação , revogadas as disposi- 

çÕes em contrário . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 08 dias do mês de setembro de 1.986 . -

neste departamento na data supra .-
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Ofic ial de Gabinete II 


